
AM\581022PT.doc PE 362.749v01-00

PT PT

PARLAMENTO EUROPEU
2004

«
«««

«
«
«««

«
«

«
2009

Comissão do Desenvolvimento

20.9.2005 PE 362.749v01-00

ALTERAÇÕES 5-19

Projecto de parecer (PE 362.484v01-00)
Glenys Kinnock
sobre a proposta de regulamento do Conselho que estabelece a organização comum de 
mercado no sector do açúcar

(COM(2005)0263 –C6-0243/2005 – 2005/0118(CNS))

e sobre a proposta de regulamento do Conselho que estabelece um regime temporário de 
reestruturação da indústria açucareira na Comunidade Europeia e altera o Regulamento (CE) 
nº 1258/1999 relativo ao financiamento da política agrícola comum

Proposta de regulamento (COM(2005) 0263 – C6-0245/2005 – 2005/0120(CNS))

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Hélène Goudin

Alteração 5
Considerando -1 (novo)

A UE deve diligenciar no sentido da 
supressão das restituições à exportação, 
que têm um impacto negativo no mercado 
global e portanto desfavorecem os países 
em vias de desenvolvimento.

Or. sv

Justificação
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Nos termos do artigo 178º do Tratado CE, a Comunidade deve ter em conta, na política que 
puser em prática, os objectivos susceptíveis de afectar os países em vias de desenvolvimento. 
Os subsídios comunitários à exportação têm consequências negativas para estes países.

Alteração apresentada por Hélène Goudin

Alteração 6
Considerando -2 (novo)

O objectivo da UE deve ser o de que a
produção de açúcar e edulcorantes 
alternativos tenha lugar onde ela seja mais 
concorrencial. O sistema de quotas deve,
pois, ser suprimido a prazo.

Or. sv

Justificação

Há que limitar, na medida do possível, o impacto negativo da UE no mercado mundial.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 7
Artigo 3, nº 1

1. O preço de referência do açúcar branco é
fixado em:

1. O preço de referência do açúcar branco é
fixado em:

a) 631,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/2007;

a) 631,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/2007;

b) 476,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2007/2008;

b) 517,42 euros por tonelada, a partir da 
campanha de comercialização de 2007/2008;

c) 449,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 
2008/2009;

d) 385,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 
2009/2010.

Or. en
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Justificação

As importações de açúcar dos países menos desenvolvidos (PMD e ACP) com destino à UE 
só têm um impacto positivo no desenvolvimento nos países exportadores se implicarem preços 
compensadores para o açúcar. Por conseguinte, as reduções de preço não devem exceder os 
18%. Não devem ser pagas quaisquer compensações à indústria açucareira.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 8
Artigo 3, nº 2

2. O preço de referência do açúcar bruto é
fixado em:

2. O preço de referência do açúcar bruto é
fixado em:

a) 496,8 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/2007

a) 496,8 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2006/2007

b) 394,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 2007/2008;

b) 407,38 euros por tonelada, a partir da 
campanha de comercialização de 2007/2008;

c) 372,9 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 
2008/2009;

d) 319,5 euros por tonelada, para a 
campanha de comercialização de 
2009/2010

Or. en

Justificação

As importações de açúcar dos países menos desenvolvidos (PMD e ACP) com destino à UE 
só têm um impacto positivo no desenvolvimento nos países exportadores se implicarem preços 
compensadores para o açúcar. Por conseguinte, as reduções de preço não devem exceder os 
18%. Não devem ser pagas quaisquer compensações à indústria açucareira.
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Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 9
Artigo 10, nº 1

1. As quotas fixadas no anexo III serão 
ajustadas, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 39.º, o mais tardar em 30 de Setembro 
de 2006, no que respeita à campanha de 
comercialização de 2006/2007, e o mais 
tardar no último dia de Fevereiro da 
campanha de comercialização anterior, no 
que respeita às campanhas de 
comercialização de 2007/2008, 2008/2009, 
2009/2010 e 2010/2011. Os ajustamentos 
terão em conta os resultados da aplicação 
do artigo 8.º, do n.º 2 do presente artigo e 
dos artigos 14.º e 19.º do presente 
regulamento, bem como do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º .../2005 do Conselho 
(regulamento sobre a reestruturação).

1. As quotas fixadas no anexo III serão 
ajustadas, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 39.º, o mais tardar em 30 de Setembro 
de 2006, no que respeita à campanha de 
comercialização de 2006/2007, e o mais 
tardar no último dia de Fevereiro da 
campanha de comercialização anterior, no 
que respeita às campanhas de 
comercialização de 2007/2008, 2008/2009, 
2009/2010 e 2010/2011. Os ajustamentos 
serão estabelecidos em 75% do consumo 
interno da UE.

Or. en

Justificação

A fim de obter uma produção de açúcar sustentável, tendo em conta as regras da OMC, a 
produção de açúcar no âmbito da organização comum do mercado no sector do açúcar deve 
ser reduzida para o nível interno de consumo. Enquanto 25% do consumo de açúcar na UE 
serão reservados para importações de açúcar no âmbito de acordos preferenciais (EBA, 
ACP), 75% permanecerão nos produtores de açúcar da UE.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 10
Artigo 10, nº 2
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2. Tendo em conta os resultados da 
reestruturação prevista no 
Regulamento (CE) n.º .../2005 do Conselho 
(regulamento sobre a reestruturação), a 
Comissão tomará uma decisão, em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 39.º, o 
mais tardar no último dia de Fevereiro de 
2010, sobre a percentagem comum 
necessária para a redução das quotas 
existentes de açúcar, isoglicose e xarope de 
inulina por Estado-Membro ou região, de 
modo a evitar desequilíbrios do mercado 
nas campanhas de comercialização a partir 
de 2010/2011.

Suprimido

Or. en

Justificação

A fim de estabelecer uma produção de açúcar sustentável, tendo em conta as regras da OMC, 
a produção de açúcar no âmbito da organização comum do mercado no sector do açúcar 
deve ser reduzida ao nível interno de consumo. Enquanto 25% do consumo de açúcar na UE 
ficarão reservados para importações de açúcar no âmbito de acordos preferenciais (EBA, 
ACP), 75% permanecerão nos produtores de açúcar da UE. Se os preços da beterraba 
sacarina e da cana-de-açúcar permanecerem a um nível compensador, não serão necessários 
fundos de reestruturação para compensar os produtores de açúcar.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 11
Artigo 12 bis (novo)

Artigo 12º bis

Canais de escoamento para excedentes de 
açúcar

A Comissão realizará um estudo a fim de 
identificar canais de escoamento
provisórios para os excedentes de açúcar 
destinados à produção de energia.

Or. en
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Justificação

A produção de excedentes de açúcar não deve distorcer nem o mercado interno da UE nem o 
mercado mundial. Os desafios que se colocam relativamente às alterações climáticas e à
depleção do petróleo requerem uma utilização alternativa da beterraba sacarina e a 
produção de energia renovável.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 12
Artigo 12 ter (novo)

Artigo 12º ter

Supressão das exportações de açúcar "C"
Será suprimida a exportação de açúcar a 
partir do chamado açúcar "C" para o 
mercado mundial.

Or. en

Justificação

A exportação de açúcar "C" para o mercado mundial tem causado distorções maciças do 
preço no mercado mundial, a expensas dos agricultores europeus. Nomeadamente, reduziu o 
rendimento dos agricultores europeus, cujas receitas provenientes da quota de produção de 
açúcar foram utilizadas para o dumping de açúcar "C" no mercado mundial. Há que realizar 
um estudo sobre utilizações alternativas dos excedentes de açúcar para fins não alimentares,
como seja a produção de energia e enquanto matéria-prima industrial.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 13
Artigo 28, nº 1
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1. Os contingentes pautais a aplicar à
importação dos produtos indicados no n.º 1 
do artigo 1.º, resultantes de acordos 
celebrados em conformidade com o 
artigo 300.º do Tratado ou de outros actos 
do Conselho, serão abertos e geridos pela 
Comissão com base em normas de 
execução adoptadas em conformidade com 
o n.º 2 do artigo 39.º.

1. Os contingentes pautais a aplicar à
importação dos produtos indicados no n.º 1 
do artigo 1.º, resultantes de acordos 
celebrados em conformidade com o 
artigo 300.º do Tratado ou de outros actos 
do Conselho, serão redistribuídos e geridos 
pela Comissão.

Or. en

Justificação

As importações de açúcar dos países menos desenvolvidos (PMD e ACP) com destino à UE 
só têm um impacto positivo no desenvolvimento nos países exportadores se implicarem preços 
compensadores para o açúcar. Só a manutenção de um sistema de quotas pode garantir 
preços compensadores para estes países. As quotas devem se redistribuídas, de modo a 
cumprir os actuais objectivos de desenvolvimento da UE.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 14
Artigo 28, nº 1 bis (novo)

1 bis. Os contingentes pautais serão 
redistribuídos e geridos pela Comissão à luz 
dos objectivos de desenvolvimento 
europeus. Importa manter o sistema de 
contingentes pautais preferenciais como 
medida eficaz de ajuda ao 
desenvolvimento. O nível de quotas na UE 
deve ser reduzido para 75% do consumo na 
UE, enquanto uma percentagem das 
quotas correspondente a 25% do consumo 
da UE deve ser distribuída a países não 
comunitários, à luz do estatuto de pobreza 
(PMD) desses países, da sua estrutura 
económica e da promoção da segurança 
alimentar.

Or. en



PE 362.749v01-00 8/13 AM\581022PT.doc

PT

Justificação

Há que proceder a uma redistribuição das quotas de importação, porque o protocolo de 
açúcar ACP não cumpre os objectivos europeus da ajuda ao desenvolvimento e os PMD 
ainda não têm qualquer acesso preferencial ao mercado do açúcar da UE.
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Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 15
Artigo 31 bis (novo)

31º bis
Fundo de Desenvolvimento Rural 

ACP/PMD

Será instituído na UE um novo Fundo de 
Desenvolvimento Rural dos países ACP e 
PMD, afim de apoiar estes países no 
desenvolvimento de economias rurais 
sustentáveis; os pagamentos a título deste 
fundo devem ter em conta os aspectos 
ambientais, a segurança alimentar e as 
condições sociais;

Or. en

Justificação

O montante atribuído na proposta da Comissão para restituições à exportação e ajudas à
reestruturação deve ser utilizado de forma mais eficaz, promovendo os objectivos do 
desenvolvimento sustentável nos países que serão afectados pela reforma do sector do açúcar 
da UE.

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 16
Artigo 32

Artigo 32º Suprimido
Âmbito de aplicação das restituições à

exportação
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1. Na medida do necessário para permitir a 
exportação, no estado inalterado ou sob a 
forma de produtos transformados 
constantes do anexo VII, dos produtos 
indicados no n.º 1, alíneas b) e c), do 
artigo 1.º, com base nas cotações ou preços 
do açúcar no mercado mundial e dentro 
dos limites decorrentes dos acordos 
celebrados em conformidade com o 
artigo 300.º do Tratado, a diferença entre 
essas cotações ou preços e os preços 
praticados na Comunidade pode ser 
coberta por restituições à exportação.

2. Podem ser previstas restituições à
exportação para os produtos indicados no 
n.º 1, alíneas d), e) e g), do artigo 1.º, 
exportados no estado inalterado ou sob a 
forma de produtos transformados 
constantes do anexo VII.

Nesse caso, será fixado um montante de 
restituição por 100 quilogramas de matéria 
seca, tendo nomeadamente em conta:
a) A restituição aplicável à exportação dos 
produtos do código NC 1702 30 91;

b) A restituição aplicável à exportação dos 
produtos indicados no n.º 1, alínea c), do 
artigo 1.º;

c) Os aspectos económicos das exportações 
em vista.

3.A restituição à exportação concedida ao 
açúcar bruto da qualidade-tipo descrita no 
anexo I não pode exceder 92 % da 
restituição concedida ao açúcar branco. 
Todavia, este limite não se aplica às 
restituições à exportação que sejam fixadas 
para o açúcar candi.

4. As restituições à exportação concedidas 
a produtos exportados sob a forma de 
produtos transformados constantes do 
anexo VII não podem ser superiores às 
aplicáveis aos mesmos produtos, quando 
exportados no estado inalterado.



AM\581022PT.doc 11/13 PE 362.749v01-00

PT

Or. en

Justificação

As restituições à exportação provocam distorções profundas no mercado mundial e geram
custos elevados para os contribuintes europeus. Por conseguinte, devem ser imediatamente 
suprimidas. 

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 17
Artigo 33

Artigo 33.º Suprimido
Fixação das restituições à exportação

1. As quantidades que poderão ser 
exportadas com uma restituição à
exportação serão atribuídas pelo método:
a) Mais adaptado à natureza do produto e à
situação do mercado em questão e que 
permita utilizar os recursos disponíveis com 
a maior eficiência possível, tendo em conta 
a eficiência e estrutura das exportações 
comunitárias e sem criar discriminações 
entre os operadores em causa, 
nomeadamente entre pequenos e grandes 
operadores;
b) Administrativamente menos complicado 
para os operadores, atentas as exigências 
de gestão.

2. As restituições à exportação serão iguais 
em toda a Comunidade. Podem, porém, ser 
diferenciadas em função do destino, se a 
situação do mercado mundial ou as 
exigências específicas de determinados 
mercados o tornarem necessário.

As restituições à exportação serão fixadas 
em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 39.º.

As restituições podem ser fixadas:
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a) Periodicamente;

b) Por concurso, no caso dos produtos em 
relação aos quais foi previsto, no passado, 
tal processo.

A pedido de um Estado-Membro ou por sua 
própria iniciativa, a Comissão pode, se 
necessário, alterar as restituições à
exportação fixadas periodicamente, antes 
da data seguinte prevista.

3. No caso dos produtos a que se referem os 
nos 1 e 2 do artigo 32.º que sejam 
exportados no estado inalterado, as 
restituições à exportação só serão 
concedidas mediante pedido e contra a 
apresentação de um certificado de 
exportação
O montante da restituição à exportação 
aplicável aos produtos a que se referem os 
nos 1 e 2 do artigo 32.º que sejam 
exportados no estado inalterado será o 
aplicável no dia do pedido do certificado; 
em caso de restituição diferenciada, será o 
montante aplicável, nesse mesmo dia:

a) Ao destino indicado no certificado; 

ou,
b) Se for caso disso, ao destino efectivo, se 
este for diferente do indicado no 
certificado; nessa eventualidade, o 
montante da restituição à exportação não 
pode exceder o montante aplicável ao 
destino indicado no certificado.

4. O âmbito de aplicação dos nos 1 e 2 pode 
ser alargado aos produtos em questão que 
sejam exportados sob a forma de produtos 
transformados constantes do anexo VII, 
procedendo-se, para o efeito, em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 16.º do 
Regulamento (CE) n.º 3448/93 do 
Conselho1. Serão adoptadas normas de 
execução pelo mesmo processo.

Or. en
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Justificação

As restituições à exportação provocam distorções profundas no mercado mundial e geram 
custos elevados para os contribuintes europeus. Por conseguinte, devem ser imediatamente 
suprimidas.
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Proposta de regulamento do Conselho que estabelece um regime temporário de 
reestruturação da indústria açucareira na Comunidade Europeia e altera o 
Regulamento (CE) nº 1258/1999 relativo ao financiamento da política agrícola comum

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE

Alteração 18
ARTIGO 3, NÚMERO 5

5. O montante da ajuda à reestruturação 
por tonelada de quota que tenha sido 
objecto de renúncia é fixado em:

Suprimido

– 730 euros para a campanha de 
comercialização de 2006/2007,
– 625 euros para a campanha de 
comercialização de 2007/2008

– 520 euros para a campanha de 
comercialização de 2008/2009,
- 420 euros para a campanha de 
comercialização de 2009/2010.

Or. en

Justificação

A compensação pela redução dos preços não é uma medida adequada para apoiar os 
agricultores e as regiões a diversificarem a sua produção.

Em vez disso, os países terceiros afectados pela reforma comunitária no sector do açúcar 
receberão fundos para diversificar a sua produção agrícola e  desenvolver as economias 
rurais. Este fundo de desenvolvimento foi criado no decurso da reforma do sector do açúcar. 
A atribuição dos fundos deverá respeitar as normas da ajuda ao desenvolvimento 
estabelecidas pela União Europeia.

O fundo receberá os montantes anteriormente atribuídos para restituições à exportação. 
Graças a este apoio e à manutenção de preços elevados do açúcar, os países em 
desenvolvimento beneficiarão da organização comum de mercado no sector do açúcar. 

Alteração apresentada por Marie-Hélène Aubert e Frithjof Schmidt em nome do Grupo 
Verts/ALE



AM\581022PT.doc 15/13 PE 362.749v01-00

PT

Alteração 19
ARTIGO 6, NÚMERO 2

2. O montante temporário a título da 
reestruturação é fixado em:

Suprimido

– 126,40 euros por tonelada de quota para 
a campanha de comercialização de 
2006/2007,

– 91,00 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 
2007/2008,
– 64,50 euros por tonelada para a 
campanha de comercialização de 
2008/2009.

Or. en

Justificação

A compensação pela redução dos preços não é uma medida adequada para apoiar os 
agricultores e as regiões a diversificarem a sua produção.

Em vez disso, os países terceiros afectados pela reforma comunitária no sector do açúcar 
receberão fundos para diversificar a sua produção agrícola e  desenvolver as economias 
rurais. Este fundo de desenvolvimento foi criado no decurso da reforma do sector do açúcar. 
A atribuição dos fundos deverá respeitar as normas da ajuda ao desenvolvimento 
estabelecidas pela União Europeia.

O fundo receberá os montantes anteriormente atribuídos para restituições à exportação. 
Graças a este apoio e à manutenção de preços elevados do açúcar, os países em 
desenvolvimento beneficiarão da organização comum de mercado no sector do açúcar.

Por outro lado, uma ajuda não especificada à reestruturação da indústria do açúcar não 
seria um meio eficaz de ajudar as zonas rurais a desenvolverem novas fontes de rendimento.


